
Estado de Mato Grosso 

FODER EXECUTIVO 
D.G. 30/5/74 

LEI NR 3 510 ,DE 27 DE MAIO DE 1 974. 

N 

Concede uma pensa0 especial à ex-Professora 

JOAQUINA TEIXEIRA PIRES DE OLIVEIRA. 

Faço saber que a Assembl~ia Legislativa do Estado decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo I!! - Fica concedida uma pensão especial l\ ex- Pr,2 

fessora JOAQUINA TEIXEIRA PIRES DE OLIVEIRA, ,do Gin!sio Industrial " 

Dr.Joio Leite de Barros", da cidade de Corumb~, no valor de 2 (dois) 

saUrios mmimos regionais. 

Artigo 29 -'As despesas decorrentes da presente lei corre 

rão 1 conta da dotação orçament$ria pr~ria, suplementada se necess~ 

rio. 

Artigo 3!! - Esta lei entrar~ em vigor na data de sua p~ 

blicaçio, revogadas as disposições em contr~rio. 

Pal4cio Alencastro, em Cuiabt, 27 

1539 da Independência e 86!! da Repdblica. 

de maio de 1 974 , 


